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EMPREENDIMENTO: Mina Abóboras - Vale S/A 

CNPJ: 33.592.510/0034-12 

PROCESSO SEI Nº 1500.01.0020487/2021-88 

PA COPAM Nº00237/1994/116/2018 

 
 
 

ADENDO AO PARECER ÚNICO Nº158/2019 (Protocolo SIAM 0716621/2019) 

ADENDO DE ALTERAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL E ANÁLISE TÉCNICA PARA POSSÍVEL 

DESCARACTERIZAÇÃO DE APP - NASCENTE 

 
 

1- Resumo 
 
Este parecer visa subsidiar a solicitação para alteração da proposta de compensação ambiental, 
consistente na doação de imóvel pendente de regularização fundiária no interior de Unidade de 
Conservação, conforme estabelece o inciso IV do art. 5º do Decreto Estadual n°47.749/2019, 
mediante adendo ao Parecer Único nº158/2019, nos termos do Art. 36 do Decreto 47.383/2018, 
do empreendimento Vale SA - Mina Abóboras. 

Este parecer foi fundamentado nos estudos e documentos apresentados pela empresa e nas 
informações obtidas durante a vistoria técnica no empreendimento, atendendo ao disposto na 
legislação ambiental pertinente: Decreto Estadual n°47.749/2019; Decreto Estadual 47.383/2018 e 
Deliberação Normativa (DN) Copam nº 217/2017. 

De acordo com os estudos apresentados pela empresa e a vistoria técnica realizada no 
empreendimento, constatou-se a inexistência de curso d'água na área denominada “bueiro”, 
inexistindo, portanto Área de Preservação Permanente na referida área. Assim, a equipe 
multidisciplinar do órgão licenciador sugere o deferimento da proposta de alteração da 
compensação ambiental formalizada pelo empreendedor, consistente na doação de área 
localizada em Unidade de Conservação pendente de regularização fundiária. 

2- Introdução 
 
Trata-se do empreendimento Vale S/A - Mina de Abóboras, pertencente ao Complexo Vargem 
Grande, parte integrante do sistema sul da Vale, município de Nova Lima. Sendo que a atividade 
objeto deste licenciamento está enquadrada na Deliberação Normativa Copam nº 217/2017, na 
tipologia “Postos revendedores, postos de abastecimentos, instalações de sistema retalhistas e 
postos flutuantes de combustível”, código F-06-01-7, e possuindo quatro tanques aéreos 
instalados, com capacidade de armazenagem total de 240m³. A Licença Prévia foi concedida em 
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novembro de 2013, por meio do processo administrativo nº 237/1994/101/2013, com certificado de 
LP n° 169/2013. A Licença de Instalação – LI, foi concedida em abril de 2014, por meio do 
processo administrativo nº 237/1994/106/2013, com certificado de LI nº 46/2014, tendo validade 
até 01/04/2020. O processo de regularização ambiental relativo à Licença de Operação (PA 
237/1994/116/2018) obteve Certificado de LO n° 185/2019, com validade até 25/11/2029, 
mediante deferimento do Parecer Único n° 158/2019. O Parecer Único 158/2019, sugeriu 
deferimento do pedido de Licença de Operação do empreendimento Vale S/A - Minas Abóboras, 
para a atividade de “Postos revendedores, postos de abastecimentos, instalações de sistema 
retalhistas e postos flutuantes de combustível”. 

Esta solicitação de análise visa aprovação de alteração de compensação ambiental através de 
doação de área para compor Unidade de Conservação (Parque Nacional Serra do Gandarela) e 
visa também que seja descaracterizada uma área, que fora, inicialmente, considerada como curso 
d'água (APP). 

3- Análise da proposta de alteração da forma de compensação 
 
A empresa, de acordo com a Carta Descaracterização APP (Doc SEI: 55743825), solicita 
alteração da compensação ambiental, convertendo em doação de área pendente de regularização 
fundiária no interior de Unidade de Conservação, conforme estabelece o IV do Art. 5 do Decreto 
Estadual n°47.749/2019. 

No dia 27/03/2025 foi feita uma vistoria no empreendimento e na área objeto de doação à unidade 
de conservação para regularização fundiária. Na área proposta para doação no interior de 
Unidade de Conservação (Parque Nacional Serra do Gandarela), foi possível verificar que a 
vegetação, de modo geral, estava preservada, assim como a vegetação do entorno, que era em 
sua maioria de Campo Rupestre, porém sendo o Bioma de Mata Atlântica. 

 
Assim, justifica-se o deferimento da alteração da compensação ambiental, porquanto no presente 
caso, além de atender aos objetivos da conservação ambiental ainda restou constatado o ganho 
ambiental. Ademais, a área anterior onde ocorreu a compensação ambiental, conforme 
informações constantes na Carta Solicitação de Análise Técnica Alteração PU (Doc SEI 
94201237), página 1 e análise realizada pela equipe do órgão licenciador, constataram que se 
sobrepõe parcialmente à área licenciada e com autorização para supressão de vegetação emitida 
no âmbito do Processo PA COPAM 237/1994/095/2011 (Projeto de Expansão da Mina Abóboras). 

 
Ante o exposto, a equipe multidisciplinar da URA CM/FEAM sugere o deferimento do presente 
adendo ao Parecer Único nº158/2019, sendo favorável à alteração da proposta de compensação 
ambiental formalizada pelo empreendedor Vale S.A. em razão do ganho ambienta e do 
preendhimento dos requisitos legais. 

4- Análise da solicitação de descaracterização de APP (curso d'água) 
 
A Área de Preservação Permanente até então considerada como curso d'água, na qual ocorreu a 
intervenção ambiental, possui um total de 0,4 hectares. Com a descaracterização desta área de 
APP não será mais necessária a manutenção da compensação anterior, no que diz respeito a 
compensação por intervenção em APP de curso d'água. 

Na vistoria do dia 27/03/25, dentro do empreendimento Mina Abóboras - Vale S/A, verificou-se a 
presença de um sump nas coordenadas geográficas Lat -20.176582°/Long -43.878273° (Imagem 
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1), em um local acima do ponto, considerado com curso d'água (APP). No momento da vistoria o 
sump estava cheio de água. Os funcionários da empresa informaram que toda a água pluvial da 
parte mais alta do empreendimento é direcionada e armazenada neste sump, e por isso este 

estava cheio. Esse direcionamento ocorre para que haja a decantação de qualquer sólido em 
suspensão na água e esta infiltre nas camadas do solo e escorra através de talvegues, ou seja, 
canais naturais por onde escorre a água das chuvas até desaguar em um rio mais próximo. 

 

 
Imagem 1: Sump existente no empreendimento. 

 
Continuando a vistoria, no ponto denominado de “bueiro”, nas coordenadas geográficas: Lat - 
20.176582°/Long -43.878273°, havia um escoamento superficial. Os funcionários da empresa 
informaram que se tratava de água derivada do próprio sump. A vegetação do entorno era típica 
do Bioma de Mata Atlântica. 

A empresa apresentou no processo SEI 1500.01.0020487/2021-88 dois estudos: “Compilação de 
Dados de Inventários de Nascentes e Cadastro de Nascentes na Área de Influência da Mina de 
Abóboras”, da empresa WaterGeo Solutions datada de 2019 (Doc SEI 55743984). E o estudo: 
“Relatório de Inventário de Ponto D’água, Mina de Abóboras-Nova Lima/MG” (Doc SEI 94229426), 
datado de julho de 2024, no qual mostra vários pontos de nascentes, pontos de controle, dentre 
outros. O sump foi definido como ponto PC-23-ABO (Figura 1), com a seguinte descrição: Ponto 

de controle com a presença de água. O ponto encontra-se a jusante de um sump, que 

provavelmente consiste na origem dessa água. No local, ocorre solo argilo-arenoso de coloração 

marrom escura, rico em M.O.; rocha compacta, de coloração esbranquiçada, composta por 

quartzo (quartzito); presença acentuada de ferro-bactérias no canal de drenagem, evidenciada por 

coloração alaranjada típica e sedimentos (fração silte) gelatinosos proveniente da reação de 

oxidação do ferro; vegetação de médio a grande porte no entorno; há um SUMP localizado a 

montante/lateralmente do ponto. 

Posteriormente, a empresa apresentou informações complementares para subsidiar a análise 
técnica (Doc SEI 112184223). 
Estes estudos foram utilizados como base para a confirmação de que a área denominada “bueiro” 
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não se trata de área de Preservação Permanente (curso d'água). 
 

 
Figura 1: Recorte do mapa mostrando em azul claro o ponto PC-23-ABO 

 

 

5- controle processual 
 
5.1. Síntese do processo 

Trata-se de pedido de adendo à Licença de Operação LO nº 185/2019, concedida em 28/11/2019, 
para a empresa Vale S.A. (Projeto Posto de abastecimento e Oficina de manutenção da Mina de 
Aboboras), com o objetivo de alterar a forma de compensação por intervenção em APP, com a 
consequente alteração do Parecer único nº 158/2019, de Licença de Operação. 

Considerando que as alterações solicitadas não representam incremento do parâmetro das 
atividades já licenciadas, a regularização pode ser realizada por meio de adendo à licença 
principal. 

 
5.2. Competência para análise e decisão 

De acordo com o inciso I do art. 22 do Decreto Estadual nº 48.707/2023, a competência para 
análise dos processos de licenciamento é das Unidades Regionais de Regularização Ambiental - 
URA, cabendo à URA Central Metropolitana a análise da solicitação. 

Considerando que se trata da hipótese de alteração de compensação ambiental e consequente 
alteração de condicionante imposta ao empreendedor, com alteração de seu objeto, deve ser 
decidida pela autoridade responsável pela concessão da licença, conforme § 2º do referido 
dispositivo legal. A Licença de Operação nº 185/2019 foi decidida pela Câmara de Atividades 
Industriais – CID, que deve, então, decidir o presente adento. 

 
5.3. Documentação apresentada 

O requerimento de adendo ao processo de licenciamento PA nº 00237/1994/116/2013 foi 
formalizado através do sistema SEI, PA nº 1500.01.0020487/2021-88, tendo o empreendedor 
apresentado os seguintes documentos: 

a) Carta e Nota Técnica de Descaracterização de APP (ids 55743827 a 55743988); 
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b) Inventário de nascentes (id 55743984, 94229426 e 112184219); 

c) Nova proposta de compensação, acompanhada de documentos (ids 55743989 a 55743997); 

d) DAE referente a solicitações pós concessão de licença, devidamente quitado (id 94201236) 

Não foi identificada nenhuma irregularidade de ordem formal e por se tratar de adendo, a 
exigência é simplificada, sendo dispensada a reapresentação de documentos já apresentados e 
analisados. 

As Anotações de Responsabilidade Técnica e os Cadastros Técnicos Federais das equipes 
responsáveis pelos estudos ambientais do empreendimento foram devidamente apresentadas, em 
atendimento ao § 7º do art. 17 da DN nº 217/2017 e art. 9º da Lei Federal nº 6.938/81. 

 
5.4. Recolhimento das taxas processuais e emolumentos 

Para viabilizar o prosseguimento do processo de adendo ao licenciamento, o empreendedor 
realizou o pagamento da taxa de solicitações pós-concessão de licenças no valor de R$ 5.380,02 
(cinco mil, trezentos e oitenta reais e dois centavos) (id 94201236); 

Eventuais valores complementares serão apurados e cobrados ao final da análise. Ressalta-se 
que, nos termos do Decreto Estadual nº 47.383/2018, o julgamento e a emissão da respectiva 
licença ambiental ficam condicionados à quitação integral dos custos. 

 
5.5. Da nova proposta de compensação por intervenção em APP 

O empreendedor requereu alteração na forma de compensação por intervenção em APP, que 
inicialmente previa a execução de Projeto Técnico de Recomposição da Flora – PTRF em área de 
4,99 hectares, contígua ao empreendimento. 

O empreendedor apresentou documentos técnicos atestando que a maior parte da área intervinda 
no projeto não se caracteriza como área de preservação permanente, por inexistir nascente no 
local (ids id 55743984, 94229426 e 112184219 ) e que já existe outra licença ambiental, deferida 
no âmbito do PA 00237/1994/095/2011, autorizando intervenções ambientais na mesma área (id 
94201237). 

Considerando que a área técnica validou os estudos apresentados pelo empreendedor, no item 4 
deste Adendo de Parecer Único, percebe-se que dos 0,42ha de intervenção em APP (sendo 
0,40ha de APP de curso d’água e 0,02ha de APP de declividade), permanece a obrigação de 
compensação por intervenção em APP em apenas 0,02ha. Dessa forma, conclui-se que 
manutenção da compensação em 4,99ha, com alteração apenas na modalidade de cumprimento 
não implica em prejuízo ambiental. 

O empreendedor apresentou nova proposta, prevendo, com fundamento no inciso IV do art. 75 do 
Decreto Estadual nº 47.749/2019, a doação de área de 4,99 hectares da Fazenda do Cutão 
(matrícula 17.209 do CRI de Caeté), localizada no Parque Nacional Serra do Gandarela, Unidade 
de Conservação de Proteção Integral. 

A Fazenda do Cutão (antiga Furnas de Caeté, Furnas da Prata ) é de propriedade do 
empreendedor e os documentos necessários para a doação foram apresentados: certidão da 
matrícula nº 17.209 do Cartório de Registro de Imóveis de Caeté (id 55743994); certidão negativa 
de ônus reais e ações reipersecutórias (ids 55743994); Cadastro de Imóvel Rural – CCIR (id 
55743996), Certidão Negativa de Débitos – CND (id 55743995), Cadastro Ambiental Rural - CAR 
do imóvel (id 112184218), mapa e memorial descritivo (ids 55743989 a 55743993) e declaração 
do ICMBio, gestor do Parque Nacional Serra do Gandarela, emitida em 30/05/2022, informando 
que a área de que a “Fazenda Cutão” está inserida na referida unidade de conservação, 
encontrando-se, ainda, pendente de regularização fundiária (id 55743997) 

A proposta foi considerada satisfatória pela equipe técnica e sua execução está inserida como 
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condicionante da licença, conforme determina o art. 42 do Decreto Estadual nº 47.749/2019. 

 
5.6. Da Validade da Licença 

Considerando se tratar de adendo, deve ser concedido com o mesmo prazo conferido para a 
Licença Ambiental de Operação nº 185/2019 (PA nº 00237/1994/116/2018), nos termos deste 
parecer e do Parecer Único nº 158/2019. 

 
5.7. Das Considerações Finais 

Salienta-se que a análise dos estudos apresentados não exime o empreendedor e os 
profissionais que os elaboraram de suas responsabilidades técnicas e jurídicas pelas informações 
apresentadas, conforme previsto no art. 11 da Resolução CONAMA 237/1997. 

Ressalta-se ainda que no presente parecer somente foram analisados os estudos técnicos e 
requisitos legais exigidos pelas normas ambientais vigentes e que para a concessão da licença 
requerida, análises e adequações ainda podem ser formalizadas pelo corpo técnico e jurídico da 
Unidade Regional de Regularização Ambiental. 

 
6- Documentação e estudos apresentados 

 
-CAR do empreendimento: MG-3144805-5E02.99C6.C885.4E28.A8E3.703C.FAF3.E55F 

 
-CAR da área a ser doada para compensação ambiental: MG-3144805- 
5E02.99C6.C885.4E28.A8E3.703C.FAF3.E55F 

-Nota técnica Descaracterização de Intervenção em área de Preservação Permanente (Gerência 
de Licenciamento Ambiental e Espeleologia da Vale S/A - Doc SEI 55743826); 

-Compilação de Dados de Inventários de Nascentes e Cadastros de Nascentes na Área de 
Influência da Minas de Abóboras (empresa Watergeo solutions - Doc SEI: 55743984); 

-Mapa Compensação por intervenção em APP (Doc SEI 55743988); 
 
-Relatório de Inventário de Pontos d’água, Minas de Abóboras - Nova Lima/MG - MDGEO (Doc 
SEI: 94229426); 

-Documento Respostas IC-Ofício 184/2025 (Doc SEI 112184223) 
 

7- Conclusão 
 
O processo encontra-se devidamente formalizado e instruído com a documentação exigível, 
estando formalmente regular e sem vícios e, diante de todo o exposto, não havendo qualquer 
óbice legal que impeça o presente licenciamento, recomendamos o deferimento do adendo em 
análise para alteração de condicionante, com o mesmo prazo conferido para a Licença Ambiental 
LO nº 185/2019, do processo principal, nos termos deste parecer e do Parecer Único nº Único nº 
158/2019 referente ao PA 00237/1994/116/2018. 

Em caso de descumprimento de condicionantes e/ou qualquer alteração, modificação ou 
ampliação realizada sem comunicação prévia ao órgão ambiental competente, estará o 
empreendedor sujeito à autuação. 
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ANEXO I - CONDICIONANTES 

 
EMPREENDIMENTO: Mina Abóboras - Vale S/A 

CNPJ: 33.592.510/0034-12 

PROCESSO SEI Nº 1500.01.0020487/2021-

88 PA COPAM Nº00237/1994/116/2018 

 

 

N° Condicionante Prazo 

 
1 

Executar a Compensação por Intervenção em APP, conforme 
aprovado neste Parecer Único. 

365 dias após a aprovação 
do adendo 

 
2 

Apresentar a certidão de registro do imóvel comprovando a 
doação da área de 4,99 hectares ao Parque Nacional da Serra 
do Gandarela 

 
60 dias após a averbação 
na matrícula 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Referência: Processo nº 1500.01.0020487/2021-88 SEI nº 114786881 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Assessoria de Órgãos Colegiados COPAM/MG

 
Belo Horizonte, 12 de junho de 2025.

 
Pauta  nº da 102ª RO da CID de 26/06/2025/SEMAD/ASSOC - SE.COPAM
Processo Nº 1370.01.0019625/2025-03

 
Pauta da 102ª Reunião Ordinária da

Câmara de Atividades Industriais (CID) do
Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)

Data: 26 de junho de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
 
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID).
 
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
 
3. Comunicado dos Conselheiros.
 
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
 
5. Exame da Ata da 101ª RO de 29/05/2025.
 
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação - “Ampliação”:
 
6.1 Intercement Brasil S.A. - Fabricação de cimento; Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; Lavra a céu
aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de
barramento para contenção - Ijaci/MG - PA/SLA/Nº 1450/2023 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR).
 
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação -
“Ampliação”:
 
7.1 Petro Dallas do Brasil Ltda. - Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 12938/2025 - Classe 4 (Conforme Lei
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
 
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação:
 
8.1 Unifrigo Ltda. - Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Abate de animais de grande porte (bovinos,
equinos, bubalinos, muares, etc); Secagem e salga de couros e peles; Usina solar fotovoltaica - Pirapora/MG - PA/SLA/Nº 621/2025 -
Processo Híbrido SEI Nº 2090.01.0001420/2025-37 - Classe 5. Apresentação: URA NM.

 
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva:
 
9.1 JF Pasqua Condutores Elétricos Ltda. - Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico
superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem; Produção de laminados de metais e de ligas de metais não-ferrosos
e/ou relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas; Produção de fios e arames de metais e de ligas de metais não-ferrosos,
inclusive fios, cabos e condutores elétricos, com fusão, em todas as suas modalidades; Serviço galvanotécnico; Moldagem de
termoplástico organoclorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima reciclada a seco;
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos; Processamento ou reciclagem de sucata -
Guaxupé/MG - PA/SLA/Nº 3093/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM.

 
10. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva - “Ampliação”:
 
10.1 Rima Industrial S.A. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), silício metálico e outras ligas a base de silício - Várzea da
Palma/MG - PA/SLA/Nº 1092/2024 - Processo Híbrido SEI Nº 2090.01.0020903/2024-30 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016,
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.
 

12/06/2025, 09:53 SEI/GOVMG - 115859045 - Pauta
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11. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação:
 
11.1 Vale S.A. - Postos revendedores, postos ou ponto de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Nova Lima/MG - PA/N° Nº 00237/1994/116/2018 - Processo
Híbrido SEI N° 1500.01.0020487/2021-88 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM.

 
12. Assuntos gerais.
 
13. Encerramento.
 

 
 

Arthur Ferreira Rezende Delfim
Presidente da Câmara de Atividades Industriais

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ferreira Rezende Delfim, Diretor, em 12/06/2025, às 09:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 115859045 e o código CRC 0C32D1AA.

Referência: Processo nº 1370.01.0019625/2025-03 SEI nº 115859045
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	14 – sexta-feira, 13 DE Junho DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
O Diretor de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental.
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
se encontram à disposição dos interessados no site: https://vale.com/pt/
minas-gerais#ProjetosMG
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site:
https://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1): Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *Vale S/A - Complexo Mariana - Mina de Alegria 
/ Fábrica Nova (PDER Trevo) - Pilhas de rejeito/estéril - Minério 
de ferro e Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários - Mariana/MG - PA/Nº 
00182/1987/104/2018 - Classe 4. 

(a) Fernando Baliani da Silva 
Diretor de Gestão Regional.

12 2087859 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento:1) Posto Morais & Cia Ltda, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Miraí/MG, PA SLA 18698/2025, com validade até 12/06/2035.

(a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
12 2088041 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos:
1) Aplic Grãos Ltda, Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes, Carmo da Mata – MG e 
Cláudio - MG, Processo n° 18735/2025, classe 2. Válida até 12/06/2035. 
2) Transportadora Cabral Ltda, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Formiga - MG, Processo n° 18422/2025, classe 2. Válida até 
11/06/2035.

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
12 2088012 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1) Cemitério Parque da Serra Ltda., Parques 
cemitérios,Divinópolis/MG, Processo nº18683/2025, Classe 3. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Ponto de Abastecimento 23 BPM, Ponto de abastecimento de 
combustíveis, sistema aéreo (SAAC), para uso próprio da Corporação 
e demais Órgãos e Entidades do Governo do Estado de Minas Gerais, 
Divinópolis/MG, Processo n° 87876837/2019, classe 2. Válida até 
24/04/2030. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
12 2087968 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Mineração 
Caldense Ltda. - Complexo Norte, Lavra a céu aberto - Minerais 
metálicos, exceto minério de ferro, Poços de Caldas/MG, PA nº 
18689/2025, Classe 3.
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: *Mazamad Indústria Química Ltda., Fabricação 
de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e 
secantes, Arceburgo/MG, PA nº 18744/2025, Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS - Cadastro - Licença Ambiental Simplificada: 1. José Pedro 
Catani de Paula, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Arceburgo/MG, Processo SLA nº 3182/2022, 
Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
12 2088018 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS RAS: 1) Laticínios Bimbo Ltda, Fabricação de produtos de 
laticínios, exceto envase de leite fluido, Resfriamento e distribuição de 
leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido, Resplendor/
MG, PA/Nº 18697/2025, classe 3. 2) Pedra do Vale Negócios e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares, Itaipé/MG, PA/Nº 18820/2025, 
classe 2.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
12 2088050 - 1

Pauta da 102ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 26 de junho de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID). 
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 101ª RO de 29/05/2025.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação - “Ampliação”:
6.1 Intercement Brasil S.A. - Fabricação de cimento; Implantação ou 
duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Disposição de estéril ou 
de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo 
a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção - Ijaci/
MG - PA/SLA/Nº 1450/2023 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de 
Gestão Regional (DGR).

7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:
7.1 Petro Dallas do Brasil Ltda. - Base de armazenamento e distribuição 
de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 
combustível e outros combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/
SLA/Nº 12938/2025 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretiva concomitante com a Licença de Operação:
8.1 Unifrigo Ltda. - Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc); Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc); Secagem e salga de couros e peles; Usina solar 
fotovoltaica - Pirapora/MG - PA/SLA/Nº 621/2025 - Processo Híbrido 
SEI Nº 2090.01.0001420/2025-37 - Classe 5. Apresentação: URA NM.
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
9.1 JF Pasqua Condutores Elétricos Ltda. - Produção de fundidos de 
metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial 
e/ou galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem; Produção de 
laminados de metais e de ligas de metais não-ferrosos e/ou relaminação 
de metais não-ferrosos, inclusive ligas; Produção de fios e arames 
de metais e de ligas de metais não-ferrosos, inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão, em todas as suas modalidades; Serviço 
galvanotécnico; Moldagem de termoplástico organoclorado, sem a 
utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-
prima reciclada a seco; Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos 
ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 
químicos, exceto agrotóxicos; Processamento ou reciclagem de sucata 
- Guaxupé/MG - PA/SLA/Nº 3093/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM.
10. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva - “Ampliação”:
10.1 Rima Industrial S.A. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), 
silício metálico e outras ligas a base de silício - Várzea da 
Palma/MG - PA/SLA/Nº 1092/2024 - Processo Híbrido SEI Nº 
2090.01.0020903/2024-30 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.
11. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de 
Operação:
11.1 Vale S.A. - Postos revendedores, postos ou ponto de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Nova Lima/
MG - PA/N° Nº 00237/1994/116/2018 - Processo Híbrido SEI N° 
1500.01.0020487/2021-88 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM.
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Arthur Ferreira Rezende Delfim
Presidente da Câmara de Atividades Industriais

12 2087557 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental.
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2): 1) JRC Fricaire 
JJMC Silveira Frigorífico Ltda - Fricaire, Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc); Industrialização da carne, 
inclusive desossa, charqueada e preparação de conservas, Maripá de 
Minas/MG, PA nº 18770/2025, Classe 5.
- AIA SEI n° 2090.01.0005927/2025-83.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
12 2088052 - 1

Pauta da 92ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).
Data: 25 de junho de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura 
de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 91ª RO de 28/05/2025.
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
6.1 Essencis MG Soluções Ambientais S.A. - Aterro para resíduos 
perigosos - classe I - Betim /MG - PA/SLA/N° 3349/2024 - Classe 6. 
Apresentação: URA CM.
7. Processo Administrativo para exame de Alteração e Inclusão de 
condicionante da Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação:
7.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/Estação 
de Tratamento de Esgoto de Ubá - Estação de tratamento de esgoto; 
Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - 
ASPP; Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto - 
Ubá/MG - PA/N° 08823/2014/001/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0058485/2020-47 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ZM.
8. Processo Administrativo para exame de Alteração de condicionante 
da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a 
Licença de Operação - “Ampliação”:
8.1. Metrô BH S.A. - Trens metropolitanos de superfície - Belo 
Horizonte e Contagem/MG - PA/SLA/Nº 411/2024 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Diretoria de Gestão Regional (DGR).
9. Processo Administrativo para exame de Exclusão de condicionante 
da Licença de Operação Corretiva:
9.1 CEMIG Geração Salto Grande S.A./UHE Salto Grande - Barragens 
de geração de energia Hidrelétricas - Braúnas, Dores de Guanhães, 
Ferros, Guanhães e Joanésia/MG - PA/Nº 00115/2002/002/2003 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0013656/2021-61 - Classe 6. 
Apresentação: URA LM.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
12 2087628 - 1

Pauta da 110ª Reunião Ordinária da Câmara de Proteção à 
Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual de 
Política Ambiental (Copam)
Data: 24 de junho de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e 
de Áreas Protegidas (CPB).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Comunicado dos Conselheiros. 
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 109ª RO de 27/05/2025.
6. Processos Administrativos para exame de compensação ambiental, 
nos termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000:
6.1 DCM Agropecuária Ltda./Fazenda JB/Fazenda Mangues glebas I e 
II/Fazenda Agropecuária São Domingos - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Buritis/MG - PA/SLA/Nº 894/2022 - SEI/Nº 2100.01.0008633/2023-
06 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.2 Mosaic Fertilizantes P&K Ltda. - Lavra a céu aberto com 
tratamento a úmido - Minerais não metálicos - Tapira/MG - PA/Nº 
00001/1988/013/2007 - SEI/Nº 2090.01.0069214/2021-36 - Classe 6. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.3 Ferroeste Industrial Ltda./Ferroeste | Fazenda Godinho e 
Marapuamas - Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Pontos de abastecimento; 
Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias - Turmalina e Leme do Prado/MG - 
PA/SLA/Nº 3272/2021 - SEI/Nº 2100.01.0042703/2022-67 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.

6.4 Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A. 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos; muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; 
Formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Jequitaí/MG - PA/Nº 01112/2012/002/2019 - SEI/Nº 
2100.01.0028531/2022-46 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
7. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao 
bioma Mata Atlântica:
7.1 MIG - Mineração Guanhães Ltda. - Lavra a céu aberto - Minério 
de Ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento 
a úmido - Guanhães/MG - PA/Nº 11719/2012/001/2013 - PA/
Nº 2100.01.0005346/2021-06 - ANM: 820.760/1972 - Classe 4. 
Apresentação: URFBio Rio Doce.
7.2 M. Cezar Ferreira - Gerais Exóticos - Extração de granito 
e beneficiamento associado - Governador Valadares/MG 
- PA/Nº 04000001427/18 - DAIA/Nº 0038414-D - PA/Nº 
2100.01.0065712/2020-18 - ANM: 831.355/2012 - Classe 2. 
Apresentação: URFBio Rio Doce.
7.3 Cemig Distribuição S.A. - LD Conceição do Pará 1 - Nova 
Serrana 2 - Circuito Duplo com LD Conceição do Pará - Pitangui 2 
- Conceição do Pará/MG - PA/Nº 2100.01.0016024/2025-69 - SEI/
Nº 2100.01.0009077/2025-40 - Classe: Não passível. Apresentação: 
URFBio Norte.
7.4 Cemig Distribuição S.A. - LD Bambuí 2 - Iguatama 2 e 
Acesso - Bambuí/MG - PA/Nº 2100.01.0015639/2025-85 - SEI/
Nº 2100.01.0013577/2025-81 - Classe: Não passível. Apresentação: 
URFBio Norte.
7.5 Cemig Distribuição S.A. - LD Bom Despacho 2 - São Gonçalo 
do Pará, Bom Despacho, Araújos, Perdigão, Divinópolis e São 
Gonçalo do Pará/MG - PA/Nº 2100.01.0011593/2024-11 - SEI/Nº 
2100.01.0040005/2024-60 - Classe: Não passível. Apresentação: 
URFBio Norte.
7.6 Cemig Distribuição S.A. - LD Eurofarma - Montes Claros 9 - 
Montes Claros/MG - PA/Nº 2100.01.0014105/2025-84 - SEI/Nº 
2100.01.0013477/2025-65 - Classe: Não passível. Apresentação: 
URFBio Norte.
8. Processos Administrativos para exame de compensação ambiental 
decorrente da instalação de empreendimentos minerários:
8.1 Mineração Programar Ltda. - Lavra a céu aberto e pilha de 
rejeito - rochas ornamentais e de revestimento - Marliéria/MG - PA/
Nº 2100.01.0008663/2025-63 - ANM: 832.405/2007 - Classe 3. 
Apresentação: URFBio Sul.
8.2 Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A./Fazenda Bom 
Sucesso 2 (Minas-Rio) - Infraestrutura de apoio a atividade minerária 
- Conceição do Mato Dentro/MG - PA/Nº 14030000211/19 - SEI/Nº 
2100.01.0031463/2021-37). Apresentação: URFBio Jequitinhonha.
8.3 Mineração Rio Sul Ltda. - Lavra a céu aberto de rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites do empreendimento - Grão Mogol/MG 
- PA/Nº 33225/2016/001/2017 - ANM: 833.359/2014 - SEI/Nº 
2100.01.0032969/2023-12 - Classe 2. Apresentação: URFBio Norte.
8.4 Vale S.A. - Obras Emergenciais - Mina Córrego do Feijão 
- Nova Lima/MG - PA/Nº 00245/2004/052/2019 - ANMs: 
831.689/2002; 837.518/1993; 832.305/2002; 931.344/2005 - SEI/
Nº 2100.01.0003474/2025-98 - Classe 6. Apresentação:  URFBio 
Metropolitana.
8.5 Vale S.A. - Ampliação das Cavas Tamanduá e Horizontes 
- Nova Lima/MG - Certificado Nº 4159/2020 - ANMs: 082/97 
(GM); 931.198/85 - SEI/Nº 2100.01.0013338/2025-35 - Classe 3. 
Apresentação: URFBio Metropolitana.
9. Planos de Trabalho para destinação de recursos de compensação 
ambiental para análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do 
artigo 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
9.1 Vale S.A. - Revalidação Mina Pico Fábrica - PA/Nº 
00211/1991/057/2010 - Itabirito, Nova Lima e Rio Acima, 
MG - Compensação aprovada conforme Processo SEI/Nº 
2100.01.0017200/2022-45 / Lavra a céu aberto (Cava da Divisa/
Mina Brucutu) - PA/Nº 00022/1995/063/2013 - São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG - Compensação aprovada conforme Processo SEI/Nº 
2100.01.0019727/2022-07 - Plano de trabalho tramitado no Processo 
SEI nº 2100.01.0042070/2024-80. Apresentação: Previncêndio/IEF.
9.2 Nexa Recursos Minerais S.A (antiga Votorantim Metais 
Zinco S.A) - Lavra a céu aberto - PA/Nº 0104/1988/047/2009; 
PA/Nº 0004/1979/037/2012; PA/Nº 0004/1979/027/2007; PA/
Nº 0004/1979/039/2014 - Vazante/MG - Compensação aprovada 
conforme Processo SEI/Nº 2100.01.0007671/2020-90 - Plano de 
trabalho tramitado no Processo SEI/Nº 2100.01.0017152/2025-71. 
Apresentação: URFBio Noroeste. 
9.3 KINROSS Brasil Mineração S.A. - Lavra a céu aberto - Processo 
SEI/Nº 2100.01.0048478/2023-18 - Paracatu/MG - Compensação 
aprovada conforme Processo SEI/Nº 2100.01.0035714/2024-02 - Plano 
de trabalho tramitado no Processo SEI/Nº 2100.01.0019030/2025-96. 
Apresentação: URFBio Noroeste.
9.4 Minerações Brasileiras Reunidas S.A. (Vale S.A.) - Pilha de 
rejeito/estéril (Mina de Mar Azul) - PA/Nº 6555/2012/009/2012; PA/
Nº 00115/1990/003/2014 - Nova Lima/MG - Compensação aprovada 
na 10ª RO da CPB - Plano de trabalho tramitado no Processo SEI/Nº 
2100.01.0028966/2024-32. Apresentação: GCARF/IEF.
10. Plano de Manejo de Unidades de Conservação, nos termos do inc. 
IV, do art. 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016: 
10.1 Plano de Manejo da Reserva Particular do Patrimônio Natural 
Lua Branca - SEI/Nº 2100.01.0016596/2023-54 - Serro/MG - 
Proprietário: Associação Reino da Lua Branca. Apresentação: URFBio 
Jequitinhonha.
11. Assuntos gerais. 
12. Encerramento.

Breno Esteves Lasmar
Presidente da Câmara de Proteção à 

Biodiversidade e de Áreas Protegidas
12 2087600 - 1

Pauta da 100ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Agrossilvipastoris (CAP) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam) Data: 25 de junho de 2025, às 9h. Endereço virtual da reunião: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 
(CAP).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 99ª RO da CAP de 28/05/2025.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - ”Ampliação”:
6.1 Amguimarães Participações e Empreendimentos Ltda./Fazenda 
Reunidas da Bagagem - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - Planura/MG 
- PA/SLA/Nº 2894/2025 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
7. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretiva concomitante com a Licença de Operação:
7.1 Citrosuco S.A. Agroindústria/Fazenda Água Boa - Matrículas 
59.135 (Antiga 10.649), 59.171 (Antiga 11.336), 59.216 (Antiga 
11.335), 59.217 (Antiga 10.648), 40.009 e 48.424 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - União 
de Minas/MG - PA/SLA/Nº 3488/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
8. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
8.1 Louis Dreyfus Company Sucos S.A./Fazenda Lageadinho 
(Matrículas 86.896, 124.288, 124.289 e 223.302) - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 1531/2024 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA TM.
8.2 Cássio Toshiharu Iamaguti/Fazenda Lote 02 e 03 do PADAP, 
denominado Córrego dos Patos e Fazenda Santa Luzia - Matrículas n° 
65/456, 479 e 480 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas) - Campos Altos e Rio Paranaíba/MG - 
PA/SLA/Nº 1775/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.

8.3 Fazenda Tamanduá e Ribeirão do Gomes; Fazenda do Cais - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
de confinamento - Curvelo/MG - PA/SLA/Nº 2286/2023 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA Jeq.
8.4 Farroupilha Agronegócios Administração de Bens Ltda./Fazenda 
Cantagalo - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Pedras 
de Maria da Cruz e Itacarambi/MG - PA/SLA/Nº 407/2024 - SEI/Nº 
2090.01.0029468/2024-23 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva - “Ampliação”:
9.1 Alaor Mendes da Cunha Júnior/Complexo Dois Irmãos, Dias 
Estrelas, D. Olívia, Panga, Nascente Dois Irmãos 01 e 02 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 3553/2024 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA TM.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Arthur Ferreira Rezende Delfim
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

12 2087605 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Posto Morais & Cia Ltda, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Miraí/MG, PA SLA nº 813/2021, Classe 2. 
Motivo: ampliação do empreendimento.

(a) Dorgival da Silva
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
12 2088060 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Posto Ruas Victor Combustíveis Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação – Icaraí de Minas/MG - PA/nº 18475/2025- Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
12 2087767 - 1

Pauta da 125ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) Data: 27 
de junho de 2025, às 9h. Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 124ª RO do 30/05/2025.
6. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação 
- “Ampliação”:
6.1 Vale S.A./CVRD Complexo Minerador de Itabira/PDE Cava 
Chacrinha - Pilha de rejeito/estéril de minério de ferro, com área útil 
de 67,5 ha - Itabira/MG - PA/SLA/Nº 1623/2024 - ANMs: 2.354/1941; 
2.355/1941; 831.246/2003 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação URA LM.
6.2 CSN Cimentos Brasil S.A. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de 
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco - Arcos/MG - 
PA/SLA/Nº 4231/2021 - ANM: 3425/1960 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ASF.
6.3 Mineração Thomazini Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Botumirim/MG - PA/SLA/Nº 1004/2023 - ANM: 832.234/2006 - SEI/
Nº 2090.01.0010804/2023-39 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.
6.4 Samarco Mineração S.A./Projeto Longo Prazo - Estação de 
tratamento de esgoto sanitário; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; 
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em 
caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção 
de barramento para contenção; Estação de tratamento de água para 
abastecimento; Usinas de produção de concreto comum; Pilhas de 
rejeito/estéril - Minério de ferro e Correia transportadora externa aos 
limites de empreendimentos minerários - Mariana e Ouro Preto/MG 
- PA/SLA/Nº 3858/2022 - ANM: 933.382/2010 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Diretoria 
de Gestão Regional (DGR).
6.5 Mineração Riacho dos Machados Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril e 
Reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilha de 
estéril ou rejeito- Riacho dos Machados e Porteirinha/MG - PA/SLA/
Nº 1425/2024 - ANMs: 831005/1982; 833.480/2006; 834.015/2006 - 
Classe 5. Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR).
7. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
7.1 Romagran Romualdo Granitos Ltda. Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Canalização e/ou retificação de curso d’água - Jequeri e Pedra 
do Anta/MG - PA/SLA/Nº 1865/2023 - SEI/Nº 2090.01.0006277/2025-
42 - ANM: 833.682/2007 - AIA/Nº 1370.01.0032520/2023-74 - 
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA ZM.
7.2 Coimbra Extração de Rocha Eireli - Extração de rocha para 
produção de britas, Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), 
com tratamento a seco; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação 
- Teófilo Otoni/MG - PA/SLA/Nº 1137/2024 - ANM: 832.100/2006 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação URA LM.
8. Processos Administrativos para exame de Adendo à Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação:
8.1 Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A.- Lavra a céu 
aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro e Pilhas de rejeito/
estéril - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00105/1989/017/2016 - ANM: 
930556/2000 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de Gestão Regional 
(DGR).
8.2 Agroindustrial Delta de Minas S.A. - Lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Extração 
de rocha para produção de britas; Unidade de tratamento de minerais 
(UTM), com tratamento a seco - ANMs: 812.723/1970; 809.959/1969; 
833.139/1993; 830.607/1985; 831.331/2008; 830.906/2005 
- Sete Lagoas/MG - PA/Nº 00348/1998/014/2015 - SEI/Nº 
1370.01.0000113/2021-32 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM.
9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de 
Operação:
9.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Pilhas de rejeito / estéril; Canais 
para drenagem; Retificação de curso d'água; Correias transportadoras; 
Terminal de minério; Lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas 
ou rochas ornamentais e de revestimento; Estradas para transporte 
de minério / estéril; Unidade de tratamento de minerais utm; Lavra 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Assessoria de Órgãos Colegiados COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 47/2025
Belo Horizonte, 26 de junho de 2025.

  
 

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na 102ª Reunião Ordinária da Câmara de
Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 de junho de 2025, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da
101ª RO de 29/05/2025. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de
Instalação - “Ampliação”: 6.1 Intercement Brasil S.A. - Fabricação de cimento; Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos
rodoviários; Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não
inerte da mineração (classe II-A e II-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem
necessidade de construção de barramento para contenção - Ijaci/MG - PA/SLA/Nº 1450/2023 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de
Gestão Regional (DGR). CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. 7. Processo Administrativo para exame de
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 7.1 Petro Dallas do Brasil Ltda. -
Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros
combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 12938/2025 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea
b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame
de Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação: 8.1 Unifrigo Ltda. - Abate de animais de médio porte
(suínos, ovinos, caprinos, etc); Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); Secagem e salga de
couros e peles; Usina solar fotovoltaica - Pirapora/MG - PA/SLA/Nº 621/2025 - Processo Híbrido SEI Nº 2090.01.0001420/2025-37 -
Classe 5. Apresentação: URA NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 8 (OITO) ANOS. 9. Processo Administrativo para
exame de Licença de Operação Corretiva: 9.1 JF Pasqua Condutores Elétricos Ltda. - Produção de fundidos de metais não-ferrosos,
inclusive ligas, sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem; Produção de laminados de
metais e de ligas de metais não-ferrosos e/ou relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas; Produção de fios e arames de
metais e de ligas de metais não-ferrosos, inclusive fios, cabos e condutores elétricos, com fusão, em todas as suas modalidades;
Serviço galvanotécnico; Moldagem de termoplástico organoclorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização
de matéria-prima reciclada a seco; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel,
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos;
Processamento ou reciclagem de sucata - Guaxupé/MG - PA/SLA/Nº 3093/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc.
III, alínea b). Apresentação: URA SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 8 (OITO) ANOS. 10. Processo Administrativo
para exame de Licença de Operação Corretiva - “Ampliação”: 10.1 Rima Industrial S.A. - Produção de ligas metálicas (ferroligas),
silício metálico e outras ligas a base de silício - Várzea da Palma/MG - PA/SLA/Nº 1092/2024 - Processo Híbrido SEI Nº
2090.01.0020903/2024-30 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 28/06/2028. 11. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação: 11.1
Vale S.A. - Postos revendedores, postos ou ponto de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Nova Lima/MG - PA/N° Nº 00237/1994/116/2018 - Processo
Híbrido SEI N° 1500.01.0020487/2021-88 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM.
DEFERIDO.

 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 26/06/2025, às 11:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 116748405 e o código CRC E6311994.
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Referência: Processo nº 1370.01.0019625/2025-03 SEI nº 116748405
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	34 – sexta-feira, 27 DE Junho DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
ATO Nº 605/2025 REVOGAÇÃO AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA
REVOGA no ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria Nº 
115/2023, publicado em 01/03/2023, referente o servidor MASP: 
1.173.100-7, DISLEY MOREIRA DE OLIVEIRA, ASP , Nível III, 
Grau E, a pedido do servidor, a partir de 08/05/2025
REVOGA no ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria Nº 
772/2024, publicado em 30/08/2024, referente o servidor MASP: 
1.095.786-8 VALDEMIR DE OLIVEIRA SILVA, ASP , Nível III, Grau 
F, a pedido do servidor, a partir de 20/05/2025

Ana Louise de Feitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

No impedimento ,

Fanymar de Assis Luziano
(Designado para responder pela Superintendência 

de Recursos Humanos )
26 2092249 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 421/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: H.S.V. MaSP 1.XX6.
X91-1, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Ednílson 
Pereira Viana; Membros: Rainhane Lúcia Mota Silva e Renan Botelho 
da Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 422/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: F.J.P.S. MaSP 1.XX7.
X36-5, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Fellipe Puiati 
Toledo; Membros: Katriane de Carvalho Vieira e Wanessa de Souza 
Dias Gomes.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 423/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: A.V.J. MaSP 1.XX2.
X81-0 e G.S.L. MaSP 1.XX6.X76-0, Policiais Penais. Comissão 
Processante: Presidente: André Luiz Freitas; Membros: Rodnei Patrick 
Ribeiro e Frederico Campos Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 424/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: G.A.S.S. MaSP 
1.XX0.X63-2, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Sérgio Luiz Monteiro Dias de Medeiros; Membros: Eduardo Pereira 
Gonçalves e Leonardo Martins Parreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 425/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.P.G. MaSP 1.XX8.
X87-3, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Francisco 
Luiz Cosmo Pinho; Membros:Ailb Abrão Oliveira Júnior e Jasiel 
Guimarães Duque de Carvalho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 426/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.O.M. MaSP 
1.XX1.X02-9, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
26 2092626 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 
2020, CONVOCA e CITA o ex-servidor LUCAS DA SILVA NERY, 
MASP: 1479607-2, ou seu procurador, para que se manifeste perante a 
Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-900, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0106021/2023-59, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, 
em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá ser realizada 
pessoalmente, nos dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou via Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento (AR), ou por correspondência 
eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.br. A apresentação intempestiva 
de manifestação ou a sua ausência sujeitará o processo à pena de revelia 
e às penalidades legais previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 
2020, CONVOCA e CITA o ex-servidor RODRIGO LOURENCO 
DE OLIVEIRA, MASP: 1490317-3, ou seu procurador, para que 
se manifeste perante a Comissão de Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente (CRVPI), instalada na Superintendência de Recursos 
Humanos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP), na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - 
MG, CEP 31630-900, Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste 
edital no Diário Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento 
do conteúdo integral do Processo Administrativo de Débito nº 
1450.01.0105513/2023-98, acompanhar sua tramitação e apresentar 
defesa para os fatos que caracterizam, em tese, recebimento indevido. 
A manifestação poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
(AR), ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.
br. A apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência 
sujeitará o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor CARLOS EDUARDO DE MORAIS 
JUNIOR, MASP: 1479774-0, ou seu procurador, para que se manifeste 
perante a Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente 
(CRVPI), instalada na Superintendência de Recursos Humanos da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-900, 
Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0106029/2023-37, 

acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação 
poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 08h00 às 
16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), 
ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.br. A 
apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência sujeitará 
o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas no art. 46 
do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
em cumprimento ao §2°, artigo 8° da Resolução SEPLAG 37/2005, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor SOLIMAR BERNADETH REIS, 
MASP: 445474-0, ou seu procurador, para que se manifeste perante a 
Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-
900, Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário 
Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo 
integral do Processo Administrativo de Débito nº 196/2018 (SEI 
1450.01.0002843/2020-34), acompanhar sua tramitação e apresentar 
defesa para os fatos que caracterizam, em tese, recebimento indevido. 
A manifestação poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
(AR), ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.
br. A apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência 
sujeitará o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
em cumprimento ao §2°, artigo 8° da Resolução SEPLAG 37/2005, 
CONVOCA e CITA a ex-servidora LUANA PEREIRA BUENO, 
MASP: 1344211-6, ou seu procurador, para que se manifeste perante a 
Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-
900, Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário 
Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo 
integral do Processo Administrativo de Débito nº 145/2018 (SEI 
1450.01.0002728/2020-35), acompanhar sua tramitação e apresentar 
defesa para os fatos que caracterizam, em tese, recebimento indevido. 
A manifestação poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
(AR), ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.
br. A apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência 
sujeitará o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
17 2089675 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 857, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
Institui comissão julgadora única para o recebimento e julgamento 
de propostas em Edital de Seleção Pública voltado à celebração de 
contratos de gestão com entidades sem fins lucrativos no âmbito do 
DEPEN/SEJUSP.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de atribuição prevista no inciso III do § 1º do art. 
93 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 59 da 
Lei Estadual n° 23.081, de 10 de agosto de 2018, no art. 17 do Decreto 
Estadual n° 47.553, de 7 de dezembro de 2018, e na Lei Estadual nº 
24.313, de 28 de abril de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Fica instituída comissão julgadora única, destinada ao 
recebimento e julgamento das propostas apresentadas em Edital de 
Seleção Pública, com a finalidade de selecionar entidades sem fins 
lucrativos para a celebração de contratos de gestão entre a Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, no âmbito 
do seu Departamento Penitenciário, e Organizações Sociais (OS), 
nos termos da Lei Estadual nº 23.081, de 10 de agosto de 2018, e do 
Decreto Estadual n° 47.553, de 7 de dezembro de 2018.
Art. 2º – A comissão julgadora será composta por:
I – membros titulares:
a) Pedro Henrique Ramos Ribeiro Costa – Superintendência de 
Humanização do Atendimento – MASP: 1375403-1;
b) Carlos Henrique Souza Araújo – Superintendência de Segurança 
Prisional – MASP: 1372369-7;
c) Daniela Aguiar Rangel  – Departamento Penitenciário  – MASP: 
1189941-6;
II – suplentes imediatos, na ordem correspondente dos membros 
titulares:
a) Fausto Higino de Almeida – Superintendência de Humanização do 
Atendimento – MASP: 1177938-6;
b) Antônio Carlos do Nascimento Junior  – Superintendência de 
Segurança Prisional – MASP: 621280-7;
c) Danusa de Oliveira Ferreira – Departamento Penitenciário – MASP: 
1214032-3;
III – suplentes subsequentes, na ordem correspondente dos membros 
titulares:
a) Maíra Marques Maia – Superintendência de Humanização do 
Atendimento – MASP: 755.246-6;
b) Bruna Estefânia Carvalho da Costa –  Superintendência de Segurança 
Prisional – MASP: 1372278-0;
c) Everson Teixeira Sales – Departamento Penitenciário – MASP: 
11330040;
§ 1º – O membro da comissão julgadora deverá se declarar formalmente 
impedido caso nos últimos cinco anos tenha mantido relação jurídica 
com entidades sem fins lucrativos participantes do processo de seleção 
pública, tais como:
I – ser ou ter sido associado, dirigente ou trabalhador de entidade sem 
fins lucrativos participante do processo de seleção pública;
II – ser cônjuge, companheiro ou parente, até terceiro grau, inclusive 
por afinidade, dos dirigentes de entidade sem fins lucrativos participante 
do processo de seleção pública;
III – ter efetuado doações para entidade sem fins lucrativos participante 
do processo de seleção pública.
§ 2º – O membro que se declarar impedido será substituído por seu 
suplente, ou, na ausência de indicação de suplência, o dirigente máximo 
do órgão ou entidade responsável pelo processo de seleção pública 
designará novo membro.
Art. 3° – Compete à comissão julgadora zelar pelo julgamento objetivo 
e isonômico dos documentos apresentados pelas entidades sem fins 
lucrativos proponentes, obedecendo aos critérios previstos em edital, 
nos termos do Decreto Estadual n° 47.553 de 2018.
Art. 4º – Torna sem efeito a Resolução Sejusp nº 535/25, que institui 
comissão julgadora única para o recebimento e julgamento de propostas 
em Edital de Seleção Pública voltado à celebração de contratos de 
gestão com entidades sem fins lucrativos no âmbito da SEJUSP.
Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
26 2092641 - 1

Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício, no uso de suas atribuições legais,CONCEDE TRÊS 
MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:

MASP Servidor Admissão Carreira
Referência do 
quinquênio de 

exercício
Vigência

1388570/2 ADRIANA SILVEIRA DE MELLO 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 03/04/2025
1388946/4 ALEXSANDER GONÇALVES PEREIRA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 04/04/2025
1388098/4 BRUNO CESAR TEIXEIRA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 26/03/2025
1389003/3 BRUNO MARQUES CABRAL 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 28/03/2025
1111192/9 CINTIA AVELAR PALHARES 2 GESTOR AMBIENTAL 4º 27/01/2025
1389267/4 CLARISSA ANDRADE CORREA DA SILVA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 19/03/2025
1368743/9 CLAUDIO JOSE MOREIRA 2 GESTOR AMBIENTAL 2º 20/10/2024
1256058/7 DANIELLE MATHIAS SILVA DE PAULA 3 GESTOR AMBIENTAL 2º 14/03/2025
1388543/9 ELAINE PEREIRA DE SOUZA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 28/03/2025
1317569/0 ELDER MARTINS 3 GESTOR AMBIENTAL 2º 14/03/2025
1388554/6 ERICA GONÇALVES NOBRE DE MELO 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 02/04/2025
1387938/2 FATIMA ALESSANDRA DAS GRAÇAS SOARES 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 12/03/2025
1387928/3 FLAVIA DANIELLE MENDES 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 13/03/2025
1388942/3 FLAVIANA CARDOSO FAVORETO 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 03/04/2025
1388988/6 HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 17/03/2025
1393499/7 IVAN FERREIRA SILVA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 05/04/2025
1390437/0 JESSICA PACHECO OLIVEIRA 1 TECNICO AMBIENTAL 2º 06/04/2025
1390164/0 LAURA TEIXEIRA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 11/04/2025
1384129/1 LEANDRO PEREIRA RAIMUNDO 2 GESTOR AMBIENTAL 2º 07/04/2025
1389247/6 LILIA APARECIDA DE CASTRO 2 GESTOR AMBIENTAL 2º 09/04/2025
1355096/7 LIVIA FERNANDA CASTRO NEHMY 2 GESTOR AMBIENTAL 2º 19/03/2025
1343630/8 LUAN OLIVEIRA DE REZENDE 2 GESTOR AMBIENTAL 2º 30/04/2025
1388537/1 LUDMILA CARMO DA SILVA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 21/03/2025
1388545/4 LUIZ FERNANDO SOUZA SILVA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 28/03/2025
1316073/4 MARCELA ANCHIETA VEIGA GONTIJO GARCIA 2 GESTOR AMBIENTAL 2º 15/03/2025
1387930/9 MARCELO DE JESUS LELES OLIVEIRA 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 22/04/2025
1315817/5 MAYLA COSTA LAUDARES CARVALHO 2 GESTOR AMBIENTAL 2º 19/03/2025
1388548/8 OLIVIA LIMA AGUIAR 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 26/03/2025
1248308/7 RACHEL AMORIM MEDEIROS 1 GESTOR AMBIENTAL 3º 24/03/2025
1388532/2 RAFAEL APOSTOLO OLIVEIRA 1 TECNICO AMBIENTAL 2º 28/03/2025
1387932/5 RICARDO BARBOSA DOS SANTOS 1 GESTOR AMBIENTAL 2º 12/03/2025

26 2092420 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença 
de Operação Corretiva (LAC1): *Magnesita Mineração S.A. - Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido, Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e 
de revestimento, Pilhas de rejeito/estéril - Uberaba/MG - PA/SLA nº 
3085/2024, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, com 
vencimento em 18/06/2035.

(a)Bruno Neto de Ávila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da URA Triângulo Mineiro.
26 2092494 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Nemias 
Moreira dis Reis – Coziplan Mobile; Fabricação de móveis de madeira, 
e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Chalé/MG, PA n° 
20888/2025, Classe 2.
- AIA n° 2100.01.0004910/2025-29.

(a) Dorgival da Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata
26 2092258 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 102ª Reunião Ordinária daCâmara 
de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
26 de junho de 2025, às 9h, a saber:5. Exame da Ata da 101ª RO de 
29/05/2025.APROVADA.6. Processo Administrativo para exame 
de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação - 
“Ampliação”:6.1Intercement Brasil S.A. - Fabricação de cimento; 
Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; 
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 
(classe II-A e II-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em 
caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção 
de barramento para contenção - Ijaci/MG - PA/SLA/Nº 1450/2023 
- Classe 6. Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR).
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) 
ANOS.7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - 
“Ampliação”:7.1 Petro Dallas do Brasil Ltda. - Base de armazenamento 
e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - 
Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 12938/2025 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA 
TM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS.8. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação:8.1 
Unifrigo Ltda. - Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc); Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc); Secagem e salga de couros e peles; Usina 
solar fotovoltaica - Pirapora/MG - PA/SLA/Nº 621/2025 - Processo 
Híbrido SEI Nº 2090.01.0001420/2025-37 - Classe 5. Apresentação: 
URA NM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
8 (OITO) ANOS.9. Processo Administrativo para exame de Licença 
de Operação Corretiva:9.1 JF Pasqua Condutores Elétricos Ltda. - 
Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir 
de reciclagem; Produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos e/ou relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas; 
Produção de fios e arames de metais e de ligas de metais não-ferrosos, 
inclusive fios, cabos e condutores elétricos, com fusão, em todas as suas 
modalidades; Serviço galvanotécnico; Moldagem de termoplástico 
organoclorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a 
utilização de matéria-prima reciclada a seco; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, 
graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos; Processamento 
ou reciclagem de sucata - Guaxupé/MG - PA/SLA/Nº 3093/2024 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA SM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 8 (OITO) ANOS.10. Processo Administrativo para exame 
de Licença de Operação Corretiva - “Ampliação”:10.1 Rima Industrial 
S.A. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), silício metálico e outras 
ligas a base de silício - Várzea da Palma/MG - PA/SLA/Nº 1092/2024 
- Processo Híbrido SEI Nº 2090.01.0020903/2024-30 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA NM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
28/06/2028.11. Processo Administrativo para exame de Adendo à 
Licença de Operação:11.1 Vale S.A. - Postos revendedores, postos 

ou ponto de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Nova Lima/MG - PA/N° Nº 00237/1994/116/2018 - Processo 
Híbrido SEI N° 1500.01.0020487/2021-88 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA 
CM.DEFERIDO.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais

26 2092338 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco – URA ASF, torna público que foi celebrado o Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC – FEAM/URA ASF – CCP – 2025 
(doc. SEI n. 114027955), sem processo de licenciamento formalizado, 
referente ao empreendimento abaixo identificado: SIDGUSA 
COMÉRCIO DE FERRO LTDA., CNPJ n. 57.122.982/0001-01 – 
B-02-01-1 - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com 
redução de minérios, inclusive ferro gusa, com capacidade instalada 
de 140 t./dia; e F-05-07-1 - reciclagem ou regeneração de outros 
resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados, com capacidade 
instalada de 100 t./dia. – Bom Despacho - MG – (processo do TAC 
- SEI n. 2090.01.0001494/2025-76) – Classe 05. Vigência: 01 ano 
contado a partir da assinatura do TAC, em 26/06/2025, isto é, válido 
até 26/06/2026.

Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Alto São Francisco – URA ASF.

26 2092551 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consulta-audiencia. Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.
meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO): 1) Anglo 
American Minério de Ferro Brasil S/A, Atividades ou empreendimentos 
não listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, exceto árvores isoladas, Conceição do Mato Dentro/MG, PA 
nº 21191/2025, Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado - PA Nº 2090.01.0015134/2024-11.

26 2092758 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos:
1) Município De Conceiçao Do Pará, Estação de transbordo de resíduos 
sólidos urbanos, Conceição do Pará – MG, Processo n° 21104/2025, 
classe 2. Válida até 26/06/2035. 2) Ecp Engenharia Ltda, Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Divinópolis - MG, 
Processo n° 21116/2025, classe 1. Válida até 26/06/2035. 

(a) Kamila Esteves Leal 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco
26 2092739 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram: 1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença 
de Operação Concomitantes (LAC1): *Dragas Sia Ltda. - Lavra 
em aluvião, exceto areia e cascalho, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil - Patrocínio e Perdizes/
MG - PA/SLA nº 20792/2025, Classe 3. Protocolo para Autorização 
de Intervenção Ambiental Vinculado: SEI 2090.01.0006361/2025-
05. 2) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
Concomitantes (LAC1): *Caputira Participações Ltda./ Fazenda 
Catanduva, Matr. 1025 - Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Araguari/MG - PA/SLA nº 
19247/2025, Classe 3.

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
26 2092544 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202506270206340134.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 

Folha de Decisão da 102ª RO da Câmara de Atividades Industriais (CID)
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).

Data: 26 de junho de 2025, às 9h.
Endereço Virtual da Reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
 
 

Empreendedor/Empreendimento: Vale S.A.

PA/N° Nº 00237/1994/116/2018 - Processo Híbrido SEI N° 1500.01.0020487/2021-88

Adendo à Licença de Operação

URA CM

 
DECISÃO DA CÂMARA:
 
(   ) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(   ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES -  VALIDADE:
(   ) REFERENDADA COM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(   ) REFERENDADA SEM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(   ) INDEFERIDA
(   ) DEFERIDO
(   ) RETIRADO DE PAUTA 
(   ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA
(   ) ARQUIVAMENTO
(   ) SOBRESTADO
(X) ADENDO:

(X) DEFERIDO  (   ) INDEFERIDO
(   ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(   ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(   ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALIDADE: _____/_____/______   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(   ) RECURSO PROVIDO
(   ) RECURSO IMPROVIDO
(   ) PEDIDO DE VISTAS PELOS CONSELHEIROS
 
APURAÇÃO DE QUÓRUM:
QUÓRUM REUNIÃO: 12 (DOZE)
ENTIDADES: SEDE; SEINFRA; SEDESE; SEGOV; CODEMIG; CRT/MG; FIEMG; SIAMIG; INSTITUTO ESPINHAÇO; ZELADORIA DO PLANETA; CEFET-
MG; SME.
AUSENTE REUNIÃO: **
 
APURAÇÃO DE VOTOS NOS TERMOS DO PARECER ÚNICO:
QUÓRUM JULGAMENTO: 11 (ONZE)
(11) VOTOS FAVORÁVEIS: SEDE; SEINFRA; SEDESE; SEGOV; CRT/MG; FIEMG; SIAMIG; INSTITUTO ESPINHAÇO; ZELADORIA DO PLANETA; CEFET-
MG; SME.
(00) VOTOS CONTRÁRIOS: ** 
(00) ABSTENÇÕES: **
(00) IMPEDIMENTOS/SUSPEIÇÕES: **
(01) AUSENTE NO MOMENTO DA VOTAÇÃO: CODEMIG.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

 
Nome Completo: Ana Carolina Sabarense Santos Silva

MASP: 1.506.556-8

Setor: Assessoria de Órgãos Colegiados

 
 
 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 26/06/2025, às 11:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 116753667 e o código CRC F92D0227.

Referência: Processo nº 1370.01.0019625/2025-03 SEI nº 116753667
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício FEAM/URA CM - CAF NAO nº. 103/2025

Belo Horizonte, 07 de julho de 2025.

À Vale S/A - Mina Abóboras
Fazenda Retiro das Abóboras, s/n°
Nova Lima/MG
CEP: 34.000-001

 
 

 

Assunto: Adendo ao Parecer Único de Licenciamento - PA nº 00237/1994/116/2018.

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1500.01.0020487/2021-88].

 

Senhor Empreendedor,

 

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana comunica o DEFERIMENTO
do adendo à Licença de Operação do processo nº 00237/1994/116/2018 do empreendimento Vale S.A.,
nos termos do Adendo ao Parecer Único de Licenciamento Convencional nº 158/2019 (Id. n° 115835976)
e Decisão (Id. n° 117552390) proferida na 102ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental ocorrida no dia 26 de junho 2025.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Aparecida da Silva Ferreira , Coordenadora, em
07/07/2025, às 13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117552511 e
o código CRC 2D193422.

Referência: Processo nº 1500.01.0020487/2021-88 SEI nº 117552511
Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 ​
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